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INTERPRETAÇÃO DE TEXTO: VERBAL E 
NÃO VERBAL. 

INTERPRETAÇÃO TEXTUAL

Texto – é um conjunto de ideias organizadas e rela-
cionadas entre si, formando um todo significativo capaz 
de produzir interação comunicativa (capacidade de codi-
ficar e decodificar).

Contexto – um texto é constituído por diversas frases. 
Em cada uma delas, há uma informação que se liga com 
a anterior e/ou com a posterior, criando condições para 
a estruturação do conteúdo a ser transmitido. A essa in-
terligação dá-se o nome de contexto. O relacionamento 
entre as frases é tão grande que, se uma frase for retirada 
de seu contexto original e analisada separadamente, po-
derá ter um significado diferente daquele inicial.

Intertexto - comumente, os textos apresentam refe-
rências diretas ou indiretas a outros autores através de 
citações. Esse tipo de recurso denomina-se intertexto.

Interpretação de texto - o objetivo da interpretação 
de um texto é a identificação de sua ideia principal. A 
partir daí, localizam-se as ideias secundárias (ou fun-
damentações), as argumentações (ou explicações), que 
levam ao esclarecimento das questões apresentadas na 
prova.

Normalmente, em uma prova, o candidato deve:
	 Identificar os elementos fundamentais de uma 

argumentação, de um processo, de uma época 
(neste caso, procuram-se os verbos e os advérbios, 
os quais definem o tempo).

	 Comparar as relações de semelhança ou de dife-
renças entre as situações do texto.

	 Comentar/relacionar o conteúdo apresentado 
com uma realidade.   

	 Resumir as ideias centrais e/ou secundárias. 
	 Parafrasear = reescrever o texto com outras pa-

lavras.

1. Condições básicas para interpretar

Fazem-se necessários: conhecimento histórico-literá-
rio (escolas e gêneros literários, estrutura do texto), lei-
tura e prática; conhecimento gramatical, estilístico (qua-
lidades do texto) e semântico; capacidade de observação 
e de síntese; capacidade de raciocínio.

2. Interpretar/Compreender

Interpretar significa:
Explicar, comentar, julgar, tirar conclusões, deduzir.
Através do texto, infere-se que...
É possível deduzir que...
O autor permite concluir que...
Qual é a intenção do autor ao afirmar que...
Compreender significa
Entendimento, atenção ao que realmente está escrito.
O texto diz que...

É sugerido pelo autor que...
De acordo com o texto, é correta ou errada a afirma-

ção...
O narrador afirma...

3. Erros de interpretação

	 Extrapolação (“viagem”) = ocorre quando se sai 
do contexto, acrescentando ideias que não estão 
no texto, quer por conhecimento prévio do tema 
quer pela imaginação.

	 Redução = é o oposto da extrapolação. Dá-se 
atenção apenas a um aspecto (esquecendo que 
um texto é um conjunto de ideias), o que pode ser 
insuficiente para o entendimento do tema desen-
volvido. 

	 Contradição = às vezes o texto apresenta ideias 
contrárias às do candidato, fazendo-o tirar con-
clusões equivocadas e, consequentemente, errar a 
questão.

Observação: 
Muitos pensam que existem a ótica do escritor e a 

ótica do leitor. Pode ser que existam, mas em uma prova 
de concurso, o que deve ser levado em consideração é o 
que o autor diz e nada mais.

Coesão - é o emprego de mecanismo de sintaxe que 
relaciona palavras, orações, frases e/ou parágrafos entre 
si. Em outras palavras, a coesão dá-se quando, através de 
um pronome relativo, uma conjunção (NEXOS), ou um 
pronome oblíquo átono, há uma relação correta entre o 
que se vai dizer e o que já foi dito.

 
São muitos os erros de coesão no dia a dia e, entre 

eles, está o mau uso do pronome relativo e do prono-
me oblíquo átono. Este depende da regência do verbo; 
aquele, do seu antecedente. Não se pode esquecer tam-
bém de que os pronomes relativos têm, cada um, valor 
semântico, por isso a necessidade de adequação ao an-
tecedente.  

Os pronomes relativos são muito importantes na in-
terpretação de texto, pois seu uso incorreto traz erros de 
coesão. Assim sendo, deve-se levar em consideração que 
existe um pronome relativo adequado a cada circunstân-
cia, a saber:

que (neutro) - relaciona-se com qualquer anteceden-
te, mas depende das condições da frase.

qual (neutro) idem ao anterior.
quem (pessoa)
cujo (posse) - antes dele aparece o possuidor e depois 

o objeto possuído. 
como (modo)
onde (lugar)
quando (tempo)
quanto (montante) 
Exemplo:
Falou tudo QUANTO queria (correto)
Falou tudo QUE queria (errado - antes do QUE, deveria 

aparecer o demonstrativo O).
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4. Dicas para melhorar a interpretação de textos

	 Leia todo o texto, procurando ter uma visão geral 
do assunto. Se ele for longo, não desista! Há muitos 
candidatos na disputa, portanto, quanto mais infor-
mação você absorver com a leitura, mais chances 
terá de resolver as questões. 

	 Se encontrar palavras desconhecidas, não inter-
rompa a leitura.

	 Leia o texto, pelo menos, duas vezes – ou quantas 
forem necessárias.

	 Procure fazer inferências, deduções (chegar a uma 
conclusão).

	 Volte ao texto quantas vezes precisar.
	 Não permita que prevaleçam suas ideias sobre 

as do autor. 
	 Fragmente o texto (parágrafos, partes) para me-

lhor compreensão.
	 Verifique, com atenção e cuidado, o enunciado 

de cada questão.
	 O autor defende ideias e você deve percebê-las.
	 Observe as relações interparágrafos. Um parágra-

fo geralmente mantém com outro uma relação de 
continuação, conclusão ou falsa oposição. Identifi-
que muito bem essas relações. 

	 Sublinhe, em cada parágrafo, o tópico frasal, ou 
seja, a ideia mais importante. 

	 Nos enunciados, grife palavras como “correto” 
ou “incorreto”, evitando, assim, uma confusão 
na hora da resposta – o que vale não somente para 
Interpretação de Texto, mas para todas as demais 
questões! 

	 Se o foco do enunciado for o tema ou a ideia prin-
cipal, leia com atenção a introdução e/ou a con-
clusão.

	 Olhe com especial atenção os pronomes relativos, 
pronomes pessoais, pronomes demonstrativos, 
etc., chamados vocábulos relatores, porque reme-
tem a outros vocábulos do texto.

 
SITES
http://www.tudosobreconcursos.com/materiais/por-

tugues/como-interpretar-textos
http://portuguesemfoco.com/pf/09-dicas-para-me-

lhorar-a-interpretacao-de-textos-em-provas
http://www.portuguesnarede.com/2014/03/dicas-pa-

ra-voce-interpretar-melhor-um.html        
http://vestibular.uol.com.br/cursinho/questoes/ques-

tao-117-portugues.htm

EXERCÍCIOS COMENTADOS

1. (PCJ-MT – Delegado Substituto – Superior – Ces-
pe – 2017) 

Texto CG1A1AAA

A valorização do direito à vida digna preserva as duas 
faces do homem: a do indivíduo e a do ser político; a 
do ser em si e a do ser com o outro. O homem é inteiro 
em sua dimensão plural e faz-se único em sua condição 
social. Igual em sua humanidade, o homem desiguala-se, 
singulariza-se em sua individualidade. O direito é o ins-
trumento da fraternização racional e rigorosa.
O direito à vida é a substância em torno da qual todos os 
direitos se conjugam, se desdobram, se somam para que 
o sistema fique mais e mais próximo da ideia concretizá-
vel de justiça social.
Mais valeria que a vida atravessasse as páginas da Lei 
Maior a se traduzir em palavras que fossem apenas a re-
velação da justiça. Quando os descaminhos não condu-
zirem a isso, competirá ao homem transformar a lei na 
vida mais digna para que a convivência política seja mais 
fecunda e humana.
Cármen Lúcia Antunes Rocha. Comentário ao artigo 3.º. 
In: 50 anos da Declaração Universal dos Direitos Hu-
manos 1948-1998: conquistas e desafios. Brasília: OAB, 
Comissão Nacional de Direitos Humanos, 1998, p. 50-1 
(com adaptações).

Compreende-se do texto CG1A1AAA que o ser humano 
tem direito 

a) de agir de forma autônoma, em nome da lei da sobre-
vivência das espécies.

b) de ignorar o direito do outro se isso lhe for necessário 
para defender seus interesses.

c) de demandar ao sistema judicial a concretização de 
seus direitos.

d) à institucionalização do seu direito em detrimento dos 
direitos de outros.

e) a uma vida plena e adequada, direito esse que está na 
essência de todos os direitos.

Resposta: Letra E. O ser humano tem direito a uma 
vida digna, adequada, para que consiga gozar de seus 
direitos – saúde, educação, segurança – e exercer seus 
deveres plenamente, como prescrevem todos os di-
reitos: (...) O direito à vida é a substância em torno da 
qual todos os direitos se conjugam (...).

2. (PCJ-MT – Delegado Substituto – Superior – Ces-
pe – 2017) 

Texto CG1A1BBB

Segundo o parágrafo único do art. 1.º da Constituição 
da República Federativa do Brasil, “Todo o poder emana 
do povo, que o exerce por meio de representantes elei-
tos ou diretamente, nos termos desta Constituição.” Em 
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virtude desse comando, afirma-se que o poder dos juízes 
emana do povo e em seu nome é exercido. A forma de 
sua investidura é legitimada pela compatibilidade com as 
regras do Estado de direito e eles são, assim, autênticos 
agentes do poder popular, que o Estado polariza e exer-
ce. Na Itália, isso é constantemente lembrado, porque 
toda sentença é dedicada (intestata) ao povo italiano, em 
nome do qual é pronunciada.
Cândido Rangel Dinamarco. A instrumentalidade do pro-
cesso. São Paulo: Revista dos Tribunais, 1987, p. 195 (com 
adaptações).
Conforme as ideias do texto CG1A1BBB,
a) o Poder Judiciário brasileiro desempenha seu papel 

com fundamento no princípio da soberania popular.
b) os magistrados do Brasil deveriam ser escolhidos pelo 

voto popular, como ocorre com os representantes dos 
demais poderes.

c) os magistrados italianos, ao contrário dos brasileiros, 
exercem o poder que lhes é conferido em nome de 
seus nacionais.

d) há incompatibilidade entre o autogoverno da magis-
tratura e o sistema democrático.

e) os magistrados brasileiros exercem o poder consti-
tucional que lhes é atribuído em nome do governo 
federal.

Resposta: Letra A. A questão deve ser respondida se-
gundo o texto: (...) “Todo o poder emana do povo, que 
o exerce por meio de representantes eleitos ou direta-
mente, nos termos desta Constituição.” Em virtude des-
se comando, afirma-se que o poder dos juízes emana 
do povo e em seu nome é exercido (...).

3. (PCJ-MT – DELEGADO SUBSTITUTO – SUPERIOR 
– CESPE – 2017 – ADAPTADA) No texto CG1A1BBB, o 
vocábulo ‘emana’ foi empregado com o sentido de

a) trata.
b) provém.
c) manifesta.
d) pertence.
e) cabe.

Resposta: Letra B. Dentro do contexto, “emana” tem 
o sentido de “provém”.

TIPOLOGIA E GÊNERO TEXTUAL

A todo o momento nos deparamos com vários tex-
tos, sejam eles verbais ou não verbais. Em todos há a 
presença do discurso, isto é, a ideia intrínseca, a essência 
daquilo que está sendo transmitido entre os interlocuto-
res. Estes interlocutores são as peças principais em um 
diálogo ou em um texto escrito.

É de fundamental importância sabermos classificar os 
textos com os quais travamos convivência no nosso dia a 
dia. Para isso, precisamos saber que existem tipos textuais 
e gêneros textuais.

Comumente relatamos sobre um acontecimento, um 
fato presenciado ou ocorrido conosco, expomos nossa 
opinião sobre determinado assunto, descrevemos algum 
lugar que visitamos, fazemos um retrato verbal sobre al-
guém que acabamos de conhecer ou ver. É exatamente 

nessas situações corriqueiras que classificamos os nossos 
textos naquela tradicional tipologia: Narração, Descrição 
e Dissertação.

1. As tipologias textuais se caracterizam pelos 
aspectos de ordem linguística

Os tipos textuais designam uma sequência definida 
pela natureza linguística de sua composição. São obser-
vados aspectos lexicais, sintáticos, tempos verbais, rela-
ções logicas. Os tipos textuais são o narrativo, descritivo, 
argumentativo/dissertativo, injuntivo e expositivo.

A) Textos narrativos – constituem-se de verbos de 
ação demarcados no tempo do universo narrado, 
como também de advérbios, como é o caso de an-
tes, agora, depois, entre outros: Ela entrava em seu 
carro quando ele apareceu. Depois de muita conver-
sa, resolveram...

B) Textos descritivos – como o próprio nome indica, 
descrevem características tanto físicas quanto psi-
cológicas acerca de um determinado indivíduo ou 
objeto. Os tempos verbais aparecem demarcados 
no presente ou no pretérito imperfeito: “Tinha os 
cabelos mais negros como a asa da graúna...”

C) Textos expositivos – Têm por finalidade explicar 
um assunto ou uma determinada situação que se 
almeje desenvolvê-la, enfatizando acerca das ra-
zões de ela acontecer, como em: O cadastramento 
irá se prorrogar até o dia 02 de dezembro, portanto, 
não se esqueça de fazê-lo, sob pena de perder o be-
nefício.

D) Textos injuntivos (instrucional) – Trata-se de 
uma modalidade na qual as ações são prescritas de 
forma sequencial, utilizando-se de verbos expres-
sos no imperativo, infinitivo ou futuro do presente: 
Misture todos os ingrediente e bata no liquidificador 
até criar uma massa homogênea. 

E) Textos argumentativos (dissertativo) – Demar-
cam-se pelo predomínio de operadores argumen-
tativos, revelados por uma carga ideológica cons-
tituída de argumentos e contra-argumentos que 
justificam a posição assumida acerca de um deter-
minado assunto: A mulher do mundo contemporâ-
neo luta cada vez mais para conquistar seu espaço 
no mercado de trabalho, o que significa que os gê-
neros estão em complementação, não em disputa.

2. Gêneros Textuais

São os textos materializados que encontramos em 
nosso cotidiano; tais textos apresentam características 
sócio-comunicativas definidas por seu estilo, função, 
composição, conteúdo e canal. Como exemplos, temos: 
receita culinária, e-mail, reportagem, monografia, poema, 
editorial, piada, debate, agenda, inquérito policial, fórum, 
blog, etc.

A escolha de um determinado gênero discursivo de-
pende, em grande parte, da situação de produção, ou 
seja, a finalidade do texto a ser produzido, quem são 
os locutores e os interlocutores, o meio disponível para 
veicular o texto, etc. 
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Os gêneros discursivos geralmente estão ligados a 
esferas de circulação. Assim, na esfera jornalística, por 
exemplo, são comuns gêneros como notícias, reporta-
gens, editoriais, entrevistas e outros; na esfera de divul-
gação científica são comuns gêneros como verbete de 
dicionário ou de enciclopédia, artigo ou ensaio científico, 
seminário, conferência.

REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS
Português linguagens: volume 1 / Wiliam Roberto 

Cereja, Thereza Cochar Magalhães. – 7.ª ed. Reform.  – 
São Paulo: Saraiva, 2010.

Português – Literatura, Produção de Textos & Gra-
mática – volume único / Samira Yousseff Campedelli, 
Jésus Barbosa Souza. – 3.ª ed. – São Paulo: Saraiva, 2002.

SITE
http://www.brasilescola.com/redacao/tipologia-tex-

tual.htm

Observação: Não foram encontradas questões 
abrangendo tal conteúdo.

SINÔNIMOS, ANTÔNIMOS E PARÔNIMOS. 
SENTIDO PRÓPRIO E FIGURADO DAS PALA-
VRAS.

SIGNIFICADO DAS PALAVRAS

Semântica é o estudo da significação das palavras e 
das suas mudanças de significação através do tempo ou 
em determinada época. A maior importância está em dis-
tinguir sinônimos e antônimos (sinonímia / antonímia) e 
homônimos e parônimos (homonímia / paronímia).

1. Sinônimos

São palavras de sentido igual ou aproximado: alfa-
beto - abecedário; brado, grito - clamor; extinguir, apagar 
- abolir.

Duas palavras são totalmente sinônimas quando são 
substituíveis, uma pela outra, em qualquer contexto (cara 
e rosto, por exemplo); são parcialmente sinônimas quan-
do, ocasionalmente, podem ser substituídas, uma pela 
outra, em deteminado enunciado (aguadar e esperar).

Observação: 
A contribuição greco-latina é responsável pela exis-

tência de numerosos pares de sinônimos: adversário e 
antagonista; translúcido e diáfano; semicírculo e hemici-
clo; contraveneno e antídoto; moral e ética; colóquio e diá-
logo; transformação e metamorfose; oposição e antítese. 

2. Antônimos

São palavras que se opõem através de seu significa-
do: ordem - anarquia; soberba - humildade; louvar - cen-
surar; mal - bem.

Observação: 
A antonímia pode se originar de um prefixo de sen-

tido oposto ou negativo: bendizer e maldizer; simpático 
e antipático; progredir e regredir; concórdia e discórdia; 
ativo e inativo; esperar e desesperar; comunista e antico-
munista; simétrico e assimétrico.

3. Homônimos e Parônimos

 Homônimos = palavras que possuem a mesma gra-
fia ou a mesma pronúncia, mas significados diferentes. 
Podem ser

A) Homógrafas: são palavras iguais na escrita e dife-
rentes na pronúncia:

rego (subst.) e rego (verbo); colher (verbo) e colher 
(subst.); jogo (subst.) e jogo (verbo); denúncia (subst.) e de-
nuncia (verbo); providência (subst.) e providencia (verbo).

B) Homófonas: são palavras iguais na pronúncia e 
diferentes na escrita:

acender (atear) e ascender (subir); concertar (harmoni-
zar) e consertar (reparar); cela (compartimento) e sela (ar-
reio); censo (recenseamento) e senso ( juízo); paço (palácio) 
e passo (andar).

C) Homógrafas e homófonas simultaneamente (ou 
perfeitas): São palavras iguais na escrita e na pronúncia:

caminho (subst.) e caminho (verbo); cedo (verbo) e 
cedo (adv.); livre (adj.) e livre (verbo).

 Parônimos = palavras com sentidos diferentes, po-
rém de formas relativamente próximas. São palavras pa-
recidas na escrita e na pronúncia: cesta (receptáculo de 
vime; cesta de basquete/esporte) e sesta (descanso após 
o almoço), eminente (ilustre) e iminente (que está para 
ocorrer), osso (substantivo) e ouço (verbo), sede (subs-
tantivo e/ou verbo “ser” no imperativo) e cede (verbo), 
comprimento (medida) e cumprimento (saudação), autuar 
(processar) e atuar (agir), infligir (aplicar pena) e infringir 
(violar), deferir (atender a) e diferir (divergir), suar (trans-
pirar) e soar (emitir som), aprender (conhecer) e apreen-
der (assimilar; apropriar-se de), tráfico (comércio ilegal) e 
tráfego (relativo a movimento, trânsito), mandato (procu-
ração) e mandado (ordem), emergir (subir à superfície) e 
imergir (mergulhar, afundar).

4. Hiperonímia e Hiponímia

Hipônimos e hiperônimos são palavras que perten-
cem a um mesmo campo semântico (de sentido), sendo 
o hipônimo uma palavra de sentido mais específico; o 
hiperônimo, mais abrangente.

O hiperônimo impõe as suas propriedades ao hipô-
nimo, criando, assim, uma relação de dependência se-
mântica. Por exemplo: Veículos está numa relação de hi-
peronímia com carros, já que veículos é uma palavra de 
significado genérico, incluindo motos, ônibus, caminhões. 
Veículos é um hiperônimo de carros.

Um hiperônimo pode substituir seus hipônimos em 
quaisquer contextos, mas o oposto não é possível. A utili-
zação correta dos hiperônimos, ao redigir um texto, evita 
a repetição desnecessária de termos.
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RESOLUÇÃO DE SITUAÇÕES-PROBLEMA, 
ENVOLVENDO: ADIÇÃO, SUBTRAÇÃO, 
MULTIPLICAÇÃO, DIVISÃO, POTENCIA-
ÇÃO OU RADICIAÇÃO COM NÚMEROS 
RACIONAIS, NAS SUAS REPRESENTAÇÕES 
FRACIONÁRIA OU DECIMAL. 

NÚMEROS RACIONAIS: FRAÇÕES, NÚMEROS 
DECIMAIS E SUAS OPERAÇÕES

1. Números Racionais

Um número racional é o que pode ser escrito na for-
ma n

m
, onde m e n são números inteiros, sendo que n 

deve ser diferente de zero. Frequentemente usamos 
n
m  

para signifi car a divisão de m por n . 
Como podemos observar, números racionais podem ser 

obtidos através da razão entre dois números inteiros, razão 
pela qual, o conjunto de todos os números racionais é de-
notado por Q. Assim, é comum encontrarmos na literatura 
a notação:

Q = { 
n
m : m e n em Z,n diferente de zero}

No conjunto Q destacamos os seguintes subconjun-
tos:

• 𝑄∗  = conjunto dos racionais não nulos;
• 𝑄+ = conjunto dos racionais não negativos;
• 𝑄+∗ = conjunto dos racionais positivos;
• 𝑄− = conjunto dos racionais não positivos;
• 𝑄−∗  = conjunto dos racionais negativos.

Módulo ou valor absoluto: É a distância do ponto 
que representa esse número ao ponto de abscissa zero.

Exemplo: Módulo de - 2
3

 é 2
3

. Indica-se − 3
2 =

3
2

Módulo de+ 
2
3  é 

2
3  . Indica-se 3

2 = 3
2

Números Opostos: Dizemos que −
3
2 e 32  são núme-

ros racionais opostos ou simétricos e cada um deles é 
o oposto do outro. As distâncias dos pontos −3

2 e 32 ao 
ponto zero da reta são iguais.

1.1. Soma (Adição) de Números Racionais

Como todo número racional é uma fração ou pode ser 
escrito na forma de uma fração, defi nimos a adição entre 
os números racionais a

b
 e c

d
,  , da mesma forma que a soma 

de frações, através de:

a
b

+
c
d

=
a � d + b � c

b � d

1.2. Propriedades da Adição de Números Racio-
nais

O conjunto  é fechado para a operação de adição, 
isto é, a soma de dois números racionais resulta em um 
número racional.

- Associativa: Para todos  em : a + ( b + c ) = ( a + b ) + c
- Comutativa: Para todos  em : a + b = b + a
- Elemento neutro: Existe  em , que adicionado a todo  

em , proporciona o próprio , isto é: q + 0 = q
- Elemento oposto: Para todo q em Q, existe -q em Q, 

tal que q + (–q) = 0

1.3. Subtração de Números Racionais

A subtração de dois números racionais  e  é a própria 
operação de adição do número  com o oposto de q, isto 
é:  p – q = p + (–q)

1.4. Multiplicação (Produto) de Números Racio-
nais

Como todo número racional é uma fração ou pode 
ser escrito na forma de uma fração, defi nimos o produto 
de dois números racionais ab e c

d  , da mesma forma que o 
produto de frações, através de:

a
b
�

c
d

=
a � c
b � d

O produto dos números racionais a e b também pode 
ser indicado por a × b, a.b ou ainda ab sem nenhum sinal 
entre as letras.

Para realizar a multiplicação de números racionais, 
devemos obedecer à mesma regra de sinais que vale em 
toda a Matemática:

(+1)�(+1) = (+1) – Positivo  Positivo = Positivo
(+1)�(-1) = (-1) - Positivo  Negativo = Negativo
(-1)�(+1) = (-1) - Negativo  Positivo = Negativo
(-1)� (-1) = (+1) – Negativo  Negativo = Positivo

O produto de dois números com o mesmo 
sinal é positivo, mas o produto de dois nú-
meros com sinais diferentes é negativo.

#FicaDica

1.5. Propriedades da Multiplicação de Números 
Racionais

O conjunto Q é fechado para a multiplicação, isto é, o 
produto de dois números racionais resultaem um número 
racional.

- Associativa: Para todos a,b,c em Q: a ∙ ( b ∙ c ) = ( a ∙ b) ∙ c
- Comutativa: Para todos a,b em Q: a ∙ b = b ∙ a
- Elemento neutro: Existe 1 em Q, que multiplicado 

por todo q em Q, proporciona o próprio q, isto é: 
q ∙ 1 = q

- Elemento inverso: Para todo q = a
b  em Q, q−1 =

b
a  di-

ferente de zero, existe em Q: q � q−1  =  1, ou seja, a
b × b

a = 1
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- Distributiva: Para todos a,b,c em Q: a ∙ ( b + c ) = ( a 
∙ b ) + ( a∙ c )

1.6. Divisão de Números Racionais

A divisão de dois números racionais p e q é a própria 
operação de multiplicação do número p pelo inverso de 
q, isto é: p ÷ q = p × q-1

De maneira prática costuma-se dizer que em uma di-
visão de duas frações, conserva-se a primeira fração e 
multiplica-se pelo inverso da segunda:

Observação: É possível encontrar divisão de frações 

da seguinte forma: 
a
b
c
d
. . O procedimento de cálculo é o 

mesmo.

1.7. Potenciação de Números Racionais

A potência q𝐧   do número racional  é um produto 
de  fatores iguais. O número  é denominado a base e o 
número  é o expoente.

q
n

 =  q �  q �  q �  q � . . .�  q,  (q aparece n vezes)

Exs:

a) 
3

5
2







 = 








5
2  . 








5
2  . 








5
2  = 

125
8

b) 3

2
1







− = 






−

2
1  . 






−

2
1  . 






−

2
1 = 

8
1

−

c) (– 5)² =  (– 5) � ( – 5)  =  25

d) (+5)² =  (+5) �  (+5)  =  25

1.8. Propriedades da Potenciação aplicadas a nú-
meros racionais

- Toda potência com expoente 0 é igual a 1.

0

5
2







+ = 1

- Toda potência com expoente 1 é igual à própria 
base.

1

4
9







−  =

4
9

−

- Toda potência com expoente negativo de um nú-
mero racional diferente de zero é igual a outra 
potência que tem a base igual ao inverso da base 
anterior e o expoente igual ao oposto do expoente 
anterior.

2

5
3 −







− = 

2

3
5







− = 

9
25

- Toda potência com expoente ímpar tem o mesmo 
sinal da base.

3

3
2







 = 








3
2

 . 







3
2

 . 







3
2

 = 
27
8

- Toda potência com expoente par é um número po-
sitivo.

2

5
1







− = 






−

5
1

 . 





−

5
1

 = 
25
1

- Produto de potências de mesma base. Para reduzir 
um produto de potências de mesma base a uma 
só potência, conservamos a base e somamos os 
expoentes.

2

5
2







 . 

3

5
2







 =

532

5
2

5
2

5
2.

5
2.

5
2.

5
2.

5
2







=






=
















+

- Quociente de potências de mesma base. Para re-
duzir um quociente de potências de mesma base 
a uma só potência, conservamos a base e subtraí-
mos os expoentes.

32525

2
3

2
3

2
3.

2
3

2
3.

2
3.

2
3.

2
3.

2
3

2
3:

2
3







=






==
















−

- Potência de Potência. Para reduzir uma potência de 
potência a uma potência de um só expoente, con-
servamos a base e multiplicamos os expoentes.

62322222232

2
1

2
1

2
1

2
1.

2
1.

2
1

2
1







=






=






=






















=




















+++

1.9. Radiciação de Números Racionais

Se um número representa um produto de dois ou 
mais fatores iguais, então cada fator é chamado raiz do 
número. Vejamos alguns exemplos:

Ex:
4 Representa o produto 2. 2 ou 22. Logo, 2 é a raiz 

quadrada de 4. Indica-se 4 = 2.

Ex:

9
1

 Representa o produto 
3
1

.
3
1

ou
2

3
1







 .Logo,

3
1

é a 

raiz quadrada de 
9
1

.Indica-se 
9
1

= 
3
1
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Ex:
0,216 Representa o produto 0,6 �  0,6 �  0,6  ou (0,6)3 . Logo, 0,6 é a raiz cúbica de 0,216. Indica-se 0,2163 = 0,6 .

Assim, podemos construir o diagrama:

FIQUE ATENTO!
Um número racional, quando elevado ao quadrado, dá o número zero ou um número racional positivo. 
Logo, os números racionais negativos não têm raiz quadrada em Q.

O número 
9

100
−  não tem raiz quadrada em Q, pois tanto 

3
10

−  como 
3

10
+ , quando elevados ao quadrado, dão 

9
100 .

Um número racional positivo só tem raiz quadrada no conjunto dos números racionais se ele for um quadrado 
perfeito.

O número 
3
2  não tem raiz quadrada em Q, pois não existe número racional que elevado ao quadrado dê 

3
2 .

1.10. Frações

Frações são representações de partes iguais de um todo. São expressas como um quociente de dois números x
y

, 
sendo  x o numerador e y  o denominador da fração, com y ≠ 0 .

1.10.1 Frações Equivalentes

São frações que, embora diferentes, representam a mesma parte do mesmo todo. Uma fração é equivalente a outra 
quando pode ser obtida multiplicando o numerador e o denominador da primeira fração pelo mesmo número.

Ex: 3
5

 e 6
10

.

A segunda fração pode ser obtida multiplicando o numerador e denominador de 3
5

 por 2:

3 � 2
5 � 2 =

6
10

Assim, diz-se que 6
10

 é uma fração equivalente a 3
5

OPERAÇÕES COM FRAÇÕES

1. Adição e Subtração

Frações com denominadores iguais:

Ex:
Jorge comeu 3

8
 de um tablete de chocolate e Miguel 5

8
 desse mesmo tablete. Qual a fração do tablete de chocolate 

que Jorge e Miguel comeram juntos?

A fi gura abaixo representa o tablete de chocolate. Nela também estão representadas as frações do tablete que 
Jorge e Miguel comeram:
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Observe que 3
8 =

2
8 =

5
8

Portanto, Jorge e Miguel comeram juntos 5
8

 do table-
te de chocolate.

Na adição e subtração de duas ou mais frações que 
têm denominadores iguais, conservamos o denominador 
comum e somamos ou subtraímos os numeradores.

Outro Exemplo:

3
2 +

5
2 −

7
2 =

3 + 5 − 7
2 =

1
2

Frações com denominadores diferentes:

Calcular o valor de 
3
8 +

5
6

 Inicialmente, devemos 
reduzir as frações ao mesmo denominador comum. Para 
isso, encontramos o mínimo múltiplo comum (MMC) entre 
os dois (ou mais, se houver) denominadores e, em seguida, 
encontramos as frações equivalentes com o novo deno-
minador: 

mmc (8,6)  =  24
3
8 =

5
6 =

9
24 =

20
24

24 ∶  8 �  3 =  9
24 ∶  6 �  5 =  20

Devemos proceder, agora, como no primeiro caso, 
simplifi cando o resultado, quando possível:

9
24 +

20
24 =

29
24

Portanto:  
3
8 +

5
6 =

9
24 +

20
24 =

29
24

Na adição e subtração de duas ou mais fra-
ções que têm os denominadores diferentes, 
reduzimos inicialmente as frações ao menor 
denominador comum, após o que procede-
mos como no primeiro caso.

#FicaDica

2. Multiplicação

Ex:
De uma caixa de frutas, 4

5
 são bananas. Do total de 

bananas, 2
3

 estão estragadas. Qual é a fração de frutas 
da caixa que estão estragadas?

Representa 4/5 do conteúdo da caixa

Representa 2/3 de 4/5 do conteúdo da caixa.
Repare que o problema proposto consiste em calcular 

o valor de 2
3

 de 4
5

 que, de acordo com a fi gura, equivale 

a 8
15

do total de frutas. De acordo com a tabela acima, 2
3

 

de 4
5

equivale a 2
3 �

4
5
. Assim sendo:

2
3 �

4
5 =

8
15

Ou seja:

2
3

 de 4
5 = 23  � 45 = 2�4

3�5 = 8
15

O produto de duas ou mais frações é uma fração cujo 
numerador é o produto dos numeradores e cujo denomi-
nador é o produto dos denominadores das frações dadas.

Outro exemplo: 2
3 �

4
5 �

7
9 =

2 � 4 � 7
3 � 5 � 9 =

56
135

Sempre que possível, antes de efetuar 
a multiplicação, podemos simplifi car as 
frações entre si, dividindo os numeradores 
e os denominadores por um fator comum. 
Esse processo de simplifi cação recebe o 
nome de cancelamento.

#FicaDica

3. Divisão

Duas frações são inversas ou recíprocas quando o nu-
merador de uma é o denominador da outra e vice-versa.

Exemplo

2
3

 é a fração inversa de 3
2

5 ou 5
1

 é a fração inversa de 1
5

Considere a seguinte situação:

Lúcia recebeu de seu pai os 4
5

 dos chocolates con-
tidos em uma caixa. Do total de chocolates recebidos, 
Lúcia deu a terça parte para o seu namorado. Que fração 
dos chocolates contidos na caixa recebeu o namorado 
de Lúcia?
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CONCEITOS BÁSICOS E MODOS DE 
UTILIZAÇÃO DE TECNOLOGIAS, 
FERRAMENTAS, APLICATIVOS E 
PROCEDIMENTOS DE INFORMÁTICA: 
TIPOS DE COMPUTADORES, CONCEITOS DE 
HARDWARE E DE SOFTWARE, INSTALAÇÃO 
DE PERIFÉRICOS.

A Informática é um meio para diversos fins, com isso 
acaba atuando em todas as áreas do conhecimento. A 
sua utilização passou a ser um diferencial para pessoas 
e empresas, visto que, o controle da informação passou 
a ser algo fundamental para se obter maior flexibilidade 
no mercado de trabalho. Logo, o profissional, que melhor 
integrar sua área de atuação com a informática, atingirá, 
com mais rapidez, os seus objetivos e, consequentemen-
te, o seu sucesso, por isso em quase todos editais de con-
cursos públicos temos Informática.

Informática pode ser considerada como 
significando “informação automática”, ou seja, a 
utilização de métodos e técnicas no tratamento 
automático da informação. Para tal, é preciso 
uma ferramenta adequada: O computador.

A palavra informática originou-se da junção de 
duas outras palavras: informação e automática. 
Esse princípio básico descreve o propósito 
essencial da informática: trabalhar informações 
para atender as necessidades dos usuários de 
maneira rápida e eficiente, ou seja, de forma 
automática e muitas vezes instantânea.

#FicaDica

O que é um computador?
O computador é uma máquina que processa dados, 

orientado por um conjunto de instruções e destinado a 
produzir resultados completos, com um mínimo de inter-
venção humana. Entre vários benefícios, podemos citar:

: grande velocidade no processamento e disponibili-
zação de informações;

: precisão no fornecimento das informações;
: propicia a redução de custos em várias atividades
: próprio para execução de tarefas repetitivas;

Como ele funciona?
Em informática, e mais especialmente em computado-

res, a organização básica de um sistema será na forma de:

Figura 1: Etapas de um processamento de dados.

Vamos observar agora, alguns pontos fundamentais 
para o entendimento de informática em concursos públicos.

Hardware, são os componentes físicos do computador, 
ou seja, tudo que for tangível, ele é composto pelos peri-
féricos, que podem ser de entrada, saída, entrada-saída ou 
apenas saída, além da CPU (Unidade Central de Processa-
mento)

Software, são os programas que permitem o funciona-
mento e utilização da máquina (hardware), é a parte lógica 
do computador, e pode ser dividido em Sistemas Operacio-
nais, Aplicativos, Utilitários ou Linguagens de Programação.

O primeiro software necessário para o funcionamento 
de um computador é o Sistema Operacional (Sistema Ope-
racional). Os diferentes programas que você utiliza em um 
computador (como o Word, Excel, PowerPoint etc) são os 
aplicativos. Já os utilitários são os programas que auxiliam 
na manutenção do computador, o antivírus é o principal 
exemplo, e para finalizar temos as Linguagens de Progra-
mação que são programas que fazem outros programas, 
como o JAVA por exemplo.

Importante mencionar que os softwares podem ser li-
vres ou pagos, no caso do livre, ele possui as seguintes ca-
racterísticas:

•	 O usuário pode executar o software, para qualquer 
uso.

•	 Existe a liberdade de estudar o funcionamento do 
programa e de adaptá-lo às suas necessidades.

•	 É permitido redistribuir cópias.
•	 O usuário tem a liberdade de melhorar o programa 

e de tornar as modificações públicas de modo que a 
comunidade inteira beneficie da melhoria.

Entre os principais sistemas operacionais pode-se des-
tacar o Windows (Microsoft), em suas diferentes versões, o 
Macintosh (Apple) e o Linux (software livre criado pelo fin-
landês Linus Torvalds), que apresenta entre suas versões o 
Ubuntu, o Linux Educacional, entre outras.

É o principal software do computador, pois possibilita 
que todos os demais programas operem.

Android é um Sistema Operacional desenvolvido 
pelo Google para funcionar em dispositivos 
móveis, como Smartphones e Tablets. Sua 
distribuição é livre, e qualquer pessoa pode 
ter acesso ao seu código-fonte e desenvolver 
aplicativos (apps) para funcionar neste Sistema 
Operacional.
iOS, é o sistema operacional utilizado pelos 
aparelhos fabricados pela Apple, como o iPhone 
e o iPad.

#FicaDica

Conceitos básicos de Hardware (Placa mãe, memó-
rias, processadores (CPU) e disco de armazenamento 
HDs, CDs e DVDs)

Os gabinetes são dotados de fontes de alimentação de 
energia elétrica, botão de ligar e desligar, botão de reset, 
baias para encaixe de drives de DVD, CD, HD, saídas de ven-
tilação e painel traseiro com recortes para encaixe de pla-
cas como placa mãe, placa de som, vídeo, rede, cada vez 
mais com saídas USBs e outras.
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No fundo do gabinete existe uma placa de metal onde será fixada a placa mãe. Pelos furos nessa placa é possível 
verificar se será possível ou não fixar determinada placa mãe em um gabinete, pois eles têm que ser proporcionais aos 
furos encontrados na placa mãe para parafusá-la ou encaixá-la no gabinete.

Placa-mãe, é a placa principal, formada por um conjunto de circuitos integrados (“chip set“) que reconhece e 
gerencia o funcionamento dos demais componentes do computador.

#FicaDica

Se o processador pode ser considerado o “cérebro” do computador, a placa-mãe (do inglês motherboard) represen-
ta a espinha dorsal, interligando os demais periféricos ao processador.

O disco rígido, do inglês hard disk, também conhecido como HD, serve como unidade de armazenamento perma-
nente, guardando dados e programas.

Ele armazena os dados em discos magnéticos que mantêm a gravação por vários anos, se necessário.
Esses discos giram a uma alta velocidade e tem seus dados gravados ou acessados por um braço móvel composto 

por um conjunto de cabeças de leitura capazes de gravar ou acessar os dados em qualquer posição nos discos.
Dessa forma, os computadores digitais (que trabalham com valores discretos) são totalmente binários. Toda infor-

mação introduzida em um computador é convertida para a forma binária, através do emprego de um código qualquer 
de armazenamento, como veremos mais adiante.

A menor unidade de informação armazenável em um computador é o algarismo binário ou dígito binário, conheci-
do como bit (contração das palavras inglesas binarydigit). O bit pode ter, então, somente dois valores: 0 e 1.

Evidentemente, com possibilidades tão limitadas, o bit pouco pode representar isoladamente; por essa razão, as 
informações manipuladas por um computador são codificadas em grupos ordenados de bits, de modo a terem um 
significado útil.

O menor grupo ordenado de bits representando uma informação útil e inteligível para o ser humano é o byte (leia-
-se “baite”).

Como os principais códigos de representação de caracteres utilizam grupos de oito bits por caracter, os conceitos 
de byte e caracter tornam-se semelhantes e as palavras, quase sinônimas.

É costume, no mercado, construírem memórias cujo acesso, armazenamento e recuperação de informações são 
efetuados byte a byte. Por essa razão, em anúncios de computadores, menciona-se que ele possui “512 mega bytes de 
memória”; por exemplo, na realidade, em face desse costume, quase sempre o termo byte é omitido por já subentender 
esse valor.

Para entender melhor essas unidades de memórias, veja a imagem abaixo:

Figura 2: Unidade de medida de memórias

Em resumo, a cada degrau que você desce na Figura 3 é só você dividir por 1024 e a cada degrau que você sobe 
basta multiplicar por 1024. Vejamos dois exemplos abaixo:

Destacar essa tabela

Transformar 4 gigabytes em kilobytes:
4 * 1024 = 4096 megabytes
4096 * 1024 = 4194304 kilobytes.

Transformar 16422282522 kilobytes em terabytes:
16422282522 / 1024 = 16037385,28 megabytes
16037385,28 / 1024 = 15661,51 gigabytes
15661,51 / 1024 = 15,29 terabytes.

USB é abreviação de “Universal Serial Bus”. É a porta de entrada mais usada atualmente.
Além de ser usado para a conexão de todo o tipo de dispositivos, ele fornece uma pequena quantidade de energia. 

Por isso permite que os conectores USB sejam usados por carregadores, luzes, ventiladores e outros equipamentos.
A fonte de energia do computador ou, em inglês é responsável por converter a voltagem da energia elétrica, que 

chega pelas tomadas, em voltagens menores, capazes de ser suportadas pelos componentes do computador.
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Monitor de vídeo
Normalmente um dispositivo que apresenta informa-

ções na tela de LCD, como um televisor atual.
Outros monitores são sensíveis ao toque (chamados 

de touchscreen), onde podemos escolher opções tocan-
do em botões virtuais, apresentados na tela.

Impressora
Muito popular e conhecida por produzir informações 

impressas em papel.
Atualmente existem equipamentos chamados im-

pressoras multifuncionais, que comportam impressora, 
scanner e fotocopiadoras num só equipamento.

Pen drive é a mídia portátil mais utilizada pelos usuá-
rios de computadores atualmente.

Ele não precisar recarregar energia para manter os 
dados armazenados. Isso o torna seguro e estável, ao 
contrário dos antigos disquetes. É utilizado através de 
uma porta USB (Universal Serial Bus).

Cartões de memória, são baseados na tecnologia 
flash, semelhante ao que ocorre com a memória RAM 
do computador, existe uma grande variedade de formato 
desses cartões.

São muito utilizados principalmente em câmeras 
fotográficas e telefones celulares. Podem ser utilizados 
também em microcomputadores.

BIOS é o Basic Input/Output System, ou Sistema 
Básico de Entrada e Saída, trata-se de um 
mecanismo responsável por algumas atividades 
consideradas corriqueiras em um computador, 
mas que são de suma importância para o correto 
funcionamento de uma máquina.

#FicaDica

Se a BIOS para de funcionar, o PC também para! Ao 
iniciar o PC, a BIOS faz uma varredura para detectar e 
identificar todos os componentes de hardware conecta-
dos à máquina.

Só depois de todo esse processo de identificação é 
que a BIOS passa o controle para o sistema operacional e 
o boot acontece de verdade.

Diferentemente da memória RAM, as memórias ROM 
(Read Only Memory – Memória Somente de Leitura) não 
são voláteis, mantendo os dados gravados após o desli-
gamento do computador.

As primeiras ROM não permitiam a regravação de seu 
conteúdo. Atualmente, existem variações que possibili-
tam a regravação dos dados por meio de equipamentos 
especiais. Essas memórias são utilizadas para o armaze-
namento do BIOS.

O processador que é uma peça de computador que 
contém instruções para realizar tarefas lógicas e mate-
máticas. O processador é encaixado na placa mãe atra-
vés do socket, ele que processa todas as informações do 
computador, sua velocidade é medida em Hertz e os fa-
bricantes mais famosos são Intel e AMD.

O processador do computador (ou CPU – Unidade 
Central de Processamento) é uma das partes principais 
do hardware do computador e é responsável pelos cál-
culos, execução de tarefas e processamento de dados.

Contém um conjunto de restritos de células de me-
mória chamados registradores que podem ser lidos e 
escritos muito mais rapidamente que em outros dispo-
sitivos de memória. Os registradores são unidades de 
memória que representam o meio mais caro e rápido de 
armazenamento de dados. Por isso são usados em pe-
quenas quantidades nos processadores.

Em relação a sua arquitetura, se destacam os modelos 
RISC (Reduced Instruction Set Computer) e CISC (Com-
plex Instruction Set Computer). Segundo Carter [s.d.]:

... RISC são arquiteturas de carga-armazenamento, 
enquanto que a maior parte das arquiteturas CISC per-
mite que outras operações também façam referência à 
memória.

Possuem um clock interno de sincronização que de-
fine a velocidade com que o processamento ocorre. Essa 
velocidade é medida em Hertz. Segundo Amigo (2008):

Em um computador, a velocidade do clock se refere 
ao número de pulsos por segundo gerados por um os-
cilador (dispositivo eletrônico que gera sinais), que de-
termina o tempo necessário para o processador executar 
uma instrução. Assim para avaliar a performance de um 
processador, medimos a quantidade de pulsos gerados 
em 1 segundo e, para tanto, utilizamos uma unidade de 
medida de frequência, o Hertz.

Figura 3: Esquema Processador

Na placa mãe são conectados outros tipos de placas, 
com seus circuitos que recebem e transmite dados para 
desempenhar tarefas como emissão de áudio, conexão à 
Internet e a outros computadores e, como não poderia 
faltar, possibilitar a saída de imagens no monitor.

Essas placas, muitas vezes, podem ter todo seu hard-
ware reduzido a chips, conectados diretamente na placa 
mãe, utilizando todos os outros recursos necessários, que 
não estão implementados nesses chips, da própria mo-
therboard. Geralmente esse fato implica na redução da 
velocidade, mas hoje essa redução é pouco considerada, 
uma vez que é aceitável para a maioria dos usuários.

No entanto, quando se pretende ter maior potência 
de som, melhor qualidade e até aceleração gráfica de 
imagens e uma rede mais veloz, a opção escolhida são as 
placas off board. Vamos conhecer mais sobre esse termo 
e sobre as placas de vídeo, som e rede:

Placas de vídeo são hardwares específicos para traba-
lhar e projetar a imagem exibida no monitor. Essas placas 
podem ser onboard, ou seja, com chipset embutido na 
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placa mãe, ou off board, conectadas em slots presentes 
na placa mãe. São considerados dispositivos de saída de 
dados, pois mostram ao usuário, na forma de imagens, 
o resultado do processamento de vários outros dados.

Você já deve ter visto placas de vídeo com especi-
ficações 1x, 2x, 8x e assim por diante. Quanto maior o 
número, maior será a quantidade de dados que passarão 
por segundo por essa placa, o que oferece imagens de 
vídeo, por exemplo, com velocidade cada vez mais próxi-
ma da realidade. Além dessa velocidade, existem outros 
itens importantes de serem observados em uma placa 
de vídeo: aceleração gráfica 3D, resolução, quantidade de 
cores e, como não poderíamos esquecer, qual o padrão 
de encaixe na placa mãe que ela deverá usar (atualmente 
seguem opções de PCI ou AGP). Vamos ver esses itens 
um a um:

Placas de som são hardwares específicos para traba-
lhar e projetar a sons, seja em caixas de som, fones de 
ouvido ou microfone. Essas placas podem ser onboard, 
ou seja, com chipset embutido na placa mãe, ou of-
fboard, conectadas em slots presentes na placa mãe. São 
dispositivos de entrada e saída de dados, pois tanto per-
mitem a inclusão de dados (com a entrada da voz pelo 
microfone, por exemplo) como a saída de som (através 
das caixas de som, por exemplo).

Placas de rede são hardwares específicos para inte-
grar um computador a uma rede, de forma que ele possa 
enviar e receber informações. Essas placas podem ser on-
board, ou seja, com chipset embutido na placa mãe, ou 
offboard, conectadas em slots presentes na placa mãe.

Alguns dados importantes a serem observados 
em uma placa de rede são: a arquitetura de rede 
que atende os tipos de cabos de rede suportados 
e a taxa de transmissão.

#FicaDica

Periféricos de computadores
Para entender o suficiente sobre periféricos para con-

curso público é importante entender que os periféricos 
são os componentes (hardwares) que estão sempre liga-
dos ao centro dos computadores.

Os periféricos são classificados como:
Dispositivo de Entrada: É responsável em transmitir a 

informação ao computador. Exemplos: mouse, scanner, 
microfone, teclado, Web Cam, Trackball, Identificador 
Biométrico, Touchpad e outros.

Dispositivos de Saída: É responsável em receber a in-
formação do computador. Exemplos: Monitor, Impresso-
ras, Caixa de Som, Ploter, Projector de Vídeo e outros.

Dispositivo de Entrada e Saída: É responsável em 
transmitir e receber informação ao computador. Exem-
plos: Drive de Disquete, HD, CD-R/RW, DVD, Blu-ray, mo-
dem, Pen-Drive, Placa de Rede, Monitor Táctil, Dispositivo 
de Som e outros.

Periféricos sempre podem ser classificados em 
três tipos: entrada, saída e entrada e saída.

#FicaDica

EXERCÍCIOS COMENTADOS

Considerando a figura acima, que ilustra as propriedades 
de um dispositivo USB conectado a um computador com 
sistema operacional Windows 7, julgue os itens a seguir

1) Escrivão de Polícia CESPE 2013
As informações na figura mostrada permitem inferir que 
o dispositivo USB em questão usa o sistema de arquivo 
NTFS, porque o fabricante é Kingston.

(  ) Certo       (  ) Errado

Resposta: Errado - Por padrão os pendrives (de baixa 
capacidade) são formatados no sistema de arquivos 
FAT, mas a marca do dispositivo ou mesmo a janela 
ilustrada não apresenta informações para afirmar sobre 
qual sistema de arquivos está sendo utilizado.

2) Escrivão de Polícia CESPE 2013
Ao se clicar o ícone , será mostrado, no 
Resumo das Funções do Dispositivo, em que porta USB o 
dispositivo está conectado.

(  ) Certo       (  ) Errado

Resposta: Certo - Ao se clicar no ícone citado será de-
monstrada uma janela com informações/propriedades 
do dispositivo em questão, uma das informações que 
aparecem na janela é a porta em que o dispositivo USB 
foi/está conectado.

3) Escrivão de Polícia CESPE 2013
Um clique duplo em  fará 
que seja disponibilizada uma janela contendo funcionali-
dades para a formatação do dispositivo USB.

(  ) Certo       (  ) Errado
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CONFEF: RESOLUÇÕES CONFEF N. 21/2000, 
45/2002, 076/2004, 112/2005(CIP), 119/2005, 
134/2007, 163/2008, 206/2010, 233/2012, 
253/2013, 257/2013, 269/2014, 281/2015, 
313/2015, 344/2017, 345/2017, 350/2017 E 
351/2017. 

Nº 21/2000

RESOLUÇÃO CONFEF nº 021/2000

Dispõe sobre o registro de pessoas jurídicas nos Con-
selhos Regionais de Educação Física. 

O PRESIDENTE DO CONSELHO FEDERAL DE EDUCA-
ÇÃO FÍSICA, no uso de suas atribuições estatutárias, con-
forme dispõe o inciso VII, do art. 37 e:

CONSIDERANDO que, as pessoas jurídicas presta-
doras de serviços na área da atividade física desportiva 
e similares, têm responsabilidade e compromissos com 
a sociedade no que se refere à qualidade, segurança e 
atendimento na área da Educação Física;

CONSIDERANDO que, as pessoas jurídicas prestado-
ras de serviços em atividades físicas, esportivas e simila-
res, ao assumirem a responsabilidade da atividade física 
para os beneficiários, direta ou indiretamente, tem o de-
ver legal de assegurar que as prestações desses serviços 
sejam desenvolvidas de forma ética, sob a responsabili-
dade de profissional devidamente inscrito no Conselho 
Regional de Educação Física;

CONSIDERANDO, o inciso IV, do artigo 56, do Estatu-
to do CONFEF, criado pela Lei nº 9.696/98, o qual esta-
belece ser da competência do CREF inscrever, fornecen-
do registro de funcionamento, às pessoas jurídicas que 
prestam serviços na área da atividade física, desportiva 
e similares;

CONSIDERANDO, o § 4º, do Art. 58, da Lei nº 9.649/98, 
que estabelece serem os conselhos de fiscalização de 
profissões regulamentadas, autorizados a fixar, cobrar e 
executar as contribuições anuais devidas por pessoas fí-
sicas ou jurídicas, bem como preços de serviços e multas, 
que constituirão receitas próprias, considerando-se títu-
lo executivo extrajudicial a certidão relativa aos créditos 
correspondentes;

CONSIDERANDO, a Lei Federal nº 6.839, de 30 de Ou-
tubro de 1980, que dispõe sobre o registro de empresas 
nas entidades fiscalizadoras do exercício de profissões;

CONSIDERANDO, o deliberado na Reunião Plenária, 
de 20 de Fevereiro de 2000;

RESOLVE

Art 1º - A Pessoa Jurídica (PJ) de direito público ou pri-
vado, cuja finalidade básica seja prestação de serviço 
na área da atividade física, desportiva e similar, está 
obrigada a registrar-se no respectivo Conselho Regio-
nal de Educação Física.

Art. 2º - O requerimento para registro será dirigido 
ao Presidente do CREF acompanhado dos seguintes 
documentos:
I - cópia do instrumento de constituição e de todas as 
alterações contratuais das pessoas jurídicas, devida-
mente arquivado e registrado no órgão competente;
II - termo de compromisso, em impresso próprio, indi-
cando o responsável técnico;
III - relação nominal dos profissionais integrantes do 
quadro técnico;
IV - relação dos serviços desenvolvidos pela PJ;
V - outros documentos a critério dos CREFs.
Art. 3º – Deferido o pedido, o CREF emitirá certificado 
de registro com validade de até 01 (um) ano.
Parágrafo Único – O Certificado mencionado no caput 
deste artigo deverá ser afixado pela Pessoa Jurídica 
em local visível ao público, durante o período de ati-
vidades. (redação inserida pela Resolução CONFEF nº 
256/2013)
Art. 4º - Indeferido o registro, caberá pedido de recon-
sideração ao próprio Conselho Regional de Educação 
Física, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da notifi-
cação da decisão.
Parágrafo único: mantida a decisão do CREF, caberá 
recurso ao Conselho Federal de Educação Física, no 
prazo de 30 (trinta) dias, a contar da notificação da 
decisão.
Art. 5º – Concedido o registro, a Pessoa Jurídica ficará 
obrigada a recolher uma anuidade a cada exercício, 
conforme disposições legais vigentes.
Art. 7º - As Pessoas Jurídicas registradas, quando da 
substituição do responsável técnico, ficam obrigadas 
a fazer a devida comunicação ao CREF no prazo má-
ximo de 30 (trinta) dias, a contar do desligamento do 
responsável anterior.
Art. 8º - As pessoas jurídicas deverão informar, ime-
diatamente ao CREF, qualquer alteração de seus atos 
constitutivos.
Art. 9º - Esta resolução entra em vigor a partir desta 
data.

Nº 45/2002 
RESOLUÇÃO Nº 45, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2002

ENTIDADES DE FISCALIZAÇÃO DO EXERCÍCIO DAS
PROFISSÕES LIBERAIS
CONSELHO FEDERAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA
DOU de 26/02/2002 (nº 38, pág. 29)

Dispõe sobre a inscrição dos não graduados em cur-
so superior de Educação Física e revoga a Resolução nº 
13(1), de 29 de outubro de 1999.

O PRESIDENTE DO CONSELHO FEDERAL DE EDUCA-
ÇÃO FÍSICA, usando de suas atribuições legais e;

considerando, o que preceitua o inciso XXXVI, do art. 
5º da Constituição da República Federativa do Brasil, de 
5 de outubro de 1988; considerando, os termos do inciso 
III, do art. 2º, da Lei nº 9.696(2), de 1º de setembro de 
1998; considerando, a atual conjuntura, as experiências e 
as vivências dos Conselhos Regionais de Educação Física;
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considerando, o que decidiu o Plenário do Conselho 
Federal de Educação Física, de 1º de fevereiro de 2002; 
resolve:

Art. 1º - O requerimento de inscrição dos não gradu-
ados em curso superior de Educação Física, perante 
os Conselhos Regionais de Educação Física - CREFs, 
em categoria PROVISIONADO, far-se-á mediante o 
cumprimento integral e observância dos requisitos so-
licitados.
Art. 2º - Deverá o requerente apresentar comprovação 
oficial da atividade exercida, até a data do início da vi-
gência da Lei nº 9.696/98, ocorrida com a publicação 
no Diário Oficial da União (DOU), em 2 de setembro 
de 1998, por prazo não inferior a 3 (três) anos, sendo 
que, a comprovação do exercício, se fará por:
I - carteira de trabalho, devidamente assinada; ou,
II - contrato de trabalho, devidamente registrado em 
cartório; ou,
III - documento público oficial do exercício profissio-
nal; ou,
IV - outros que venham a ser estabelecidos pelo CON-
FEF.
Art. 3º - Deverá, também, o requerente, obrigatoria-
mente, indicar uma atividade principal, própria de 
Profissional de Educação Física, com a identificação 
explícita da modalidade e especificidade.
Art. 4º - O requerente, no ato da solicitação da ins-
crição, deverá assinar um termo de compromisso em 
respeitar todas as Resoluções do Conselho Federal de 
Educação Física - CONFEF e demais atos emanados 
dos CREFs.
Art. 5º - No ato da solicitação, o requerente recebe-
rá um protocolo que lhe possibilitará dinamizar o 
trabalho que já vinha desenvolvendo anteriormente, 
enquanto o Conselho Regional, respectivo ao seu Es-
tado, analisa a documentação apresentada para que, 
posteriormente, o requerimento seja deliberado pelo 
Plenário do mesmo.
Art. 6º - Deferido o pedido, o requerente receberá a 
sua inscrição perante o Conselho Regional de Educa-
ção Física - CREF, em categoria de PROVISIONADO, 
sendo fornecida a Cédula de Identidade Profissional 
na cor vermelha, onde constará a atividade compro-
vada no art. 2º, para a qual, o requerente, estará cre-
denciado a continuar atuando.
Parágrafo único. O requerente deverá apresentar fre-
quência, com aproveitamento, em Programa de Ins-
trução, orientado pelo CREF, que inclui conhecimentos 
pedagógicos, ético-profissionais e científicos, objeti-
vando a responsabilidade no exercício profissional e 
a segurança dos beneficiários. Os CREFs baixarão as 
normas e levarão a efeito o Programa de Instrução, 
seguindo as diretrizes emanadas do Conselho Federal 
de Educação Física - CONFEF.
Art. 7º - Indeferida a solicitação de inscrição, o reque-
rente deverá ser informado oficialmente.
Art. 8º - Revogam-se a Resolução CONFEF n. 13/99 e 
as demais disposições em contrário.
Art. 9º - Esta Resolução entra em vigor a partir desta 
data.

JORGE STEINHILBER

Nº 76/2004
Resolução CONFEF nº 076/2004

Dispõe sobre a uniformização dos procedimentos de 
transferência  de registro profissional no âmbito do Sis-
tema CONFEF/CREFs

O PRESIDENTE DO CONSELHO FEDERAL DE EDUCA-
ÇÃO FÍSICA, no uso de suas atribuições estatutárias, con-
forme dispõe o inciso VII, do art. 40;

CONSIDERANDO a necessidade de uniformização de 
procedimentos de transferência de registro profissional 
no Sistema CONFEF/CREFs;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 20 do Estatuto 
do Conselho Federal de Educação Física - CONFEF;

CONSIDERANDO a minuta de Resolução sobre o 
tema, formulada na Reunião de Gestores do Sistema 
CONFEF/CREFs, ocorrida na cidade do Rio de Janeiro, en-
tre os dias 14 e 16 de Abril de 2004;

CONSIDERANDO o deliberado em Reunião Plenária 
do dia 22 de Maio de 2004;

RESOLVE:
Art. 1º - As transferências de registro dos Profissionais 
de Educação Física para outro CREF ocorrerão em vir-
tude de mudança, em caráter permanente, do domicí-
lio profissional, mediante requerimento.
§ 1º - Considera-se domicílio profissional a sede prin-
cipal das atividades de Profissional de Educação Fí-
sica, prevalecendo, na dúvida, o domicílio da pessoa 
física do Profissional.
§ 2º - Entende-se por mudança de domicilio profis-
sional, em caráter permanente, a estada superior a 
180 (cento e oitenta) dias em Estado diverso do da 
inscrição.
§ 3º - O requerimento referido no caput deste artigo, 
encontra-se disposto no Anexo I desta Resolução.
Art. 2º - O requerimento de transferência do registro 
profissional deverá ser protocolizado no CREF de des-
tino, instruído com:
I - 2 (duas) fotos 3x4 iguais, recentes, de frente e para 
documento oficial, preferencialmente, coloridas;
II - Comprovante de pagamento da taxa de transfe-
rência;
III - Comprovante de pagamento da anuidade do exer-
cício atual;
IV - Indicação do endereço onde irá residir.
Parágrafo único - A falta de quaisquer documentos 
elencados no caput deste artigo, acarretará no não re-
cebimento, pelo CREF de destino, do requerimento de 
transferência de registro profissional.
Art. 3º - Caberá ao CREF de destino, antes do deferi-
mento do pedido de transferência, solicitar ao CREF de 
origem, mediante Ofício assinado pela Presidência, as 
informações sobre:
a) a existência de débitos; 
b) a existência de registro, na ficha cadastral do Pro-
fissional, de penalidade decorrente de processo ético 
profissional; 
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c) quaisquer impedimentos para a efetivação da 
transferência. 
§ 1º - Na hipótese de condenação nas penas previstas 
no Código de Ética Profissional, que tiverem transitado 
em julgado administrativamente, o pedido de transfe-
rência será negado, temporário ou definitivamente.
§ 2º - O CREF de origem deverá encaminhar, no prazo 
máximo de 10 (dez) dias, a contar do recebimento da 
solicitação, as informações requeridas pelo CREF de 
destino, bem como cópia da ficha de registro cadastral 
do Profissional.
§ 3º - Ocorrendo o descumprimento, pelo CREF de ori-
gem, do prazo estabelecido no parágrafo acima, fica o 
CREF de destino liberado a dar continuidade ao pro-
cesso de transferência, restando o ônus relativo aos 
débitos, bem como quaisquer outras implicações que 
impeçam o efetivo desempenho das atividades profis-
sionais do Profissional que requereu a transferência, 
ao CREF de origem.
§ 4º - Nos casos de deferimento da transferência do 
registro profissional pelo CREF de destino, sem a de-
vida consulta ao Conselho Regional de origem, im-
plicará na responsabilidade solidária da Diretoria do 
CREF de destino, pelo(s) débito(s) que venha(m) a ser 
gerado(s) contra o Profissional pelo CREF de origem, 
bem como quaisquer outras implicações que impeçam 
o efetivo desempenho das atividades profissionais do 
Profissional que requereu a transferência.
Art. 4º - O deferimento do processo de transferência, 
dar-se-á, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias após 
o protocolo de transferência.
Art. 5º - Após, deferido o processo de transferência, 
será expedida Cédula de Identidade Profissional.
§ 1º - No ato do recebimento da Cédula de Identidade 
Profissional, do CREF de destino, o Profissional deverá 
entregar a Cédula de Identidade Profissional do CREF 
de origem ou declaração assinada atestando o extra-
vio da mesma.
§ 2º - A Cédula de Identidade Profissional ou a de-
claração de que trata o parágrafo 1º deste artigo, 
retida pelo CREF de destino, deverá ser encaminhada 
ao CREF de origem para que seja arquivada junto ao 
processo de inscrição.
Art. 6º - Fica dispensado de transferência de inscrição 
o Profissional que se afastar, dentro do prazo estabe-
lecido no § 2º do artigo 1º desta Resolução, da área de 
abrangência do CREF a que estiver inscrito. 
§ 1º - O Profissional para fazer jus ao disposto neste 
artigo, deverá informar a condição que lhe é conce-
dida. 
§ 2º Caberá ao CREF que protocolizar a documenta-
ção acima referida, informar ao outro CREF a condi-
ção do Profissional.
Art. 7º - Os Profissionais que residirem próximos às 
fronteiras de CREFs que tenham área de abrangên-
cia distinta, e trabalharem em mais de uma Unidade 
Federativa, ficarão vinculados ao CREF do local de do-
micílio, conforme dispõe o parágrafo 1º do artigo 1º 
desta Resolução. 
§ 1º- Os Profissionais mencionados no caput deste 
artigo deverão informar ao CREF no qual possuam re-
gistro, mediante requerimento constante do Anexo II 
da presente Resolução, que laboram em mais de uma 
Unidade Federativa. 

§ 2º- Não estão enquadrados neste artigo, os Profis-
sionais de que trata o artigo 6º desta Resolução.
Art. 8º - Caso o Profissional transferido retorne ao 
CREF de origem, ser-lhe-á deferido o mesmo número 
de inscrição que detinha anteriormente.
Art. 9º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

Nº 112/2005(CIP)
A resolução solicitada foi revogada pela Resolução 

CONFEF Nº 267 DE 18/02/2014, conforme segue: 

O Presidente do Conselho Federal de Educação Física, 
no uso de suas atribuições estatutárias, conforme dispõe 
o inciso IX do artigo 43 do Estatuto do CONFEF, e:

Considerando a Lei nº 6.206, de 07 de maio de 1975, 
que dá valor de documento de identidade às carteiras 
expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício pro-
fissional;

Considerando os termos do art. 19 e inciso XX do ar-
tigo 26, ambos do Estatuto do CONFEF;

Considerando ser essencial a exclusão alguns campos 
e inclusão de novos campos de dados na Cédula de Iden-
tidade Profissional; e

Considerando, a deliberação do Plenário em sessão 
realizada em 03 de maio de 2013,

Resolve:
Art. 1º Aprovar o modelo da Cédula de Identidade 

Profissional a ser expedida pelos CREFs aos Profissionais 
neles registrados, cujo modelo encontra-se disposto no 
Anexo desta Resolução, que conterá os seguintes dados:

A) ANVERSO:
I - Inscrição “CONSELHO FEDERAL DE EDUCAÇÃO FÍ-
SICA” na tarja superior;
II - Armas da República no canto superior esquerdo;
III - Inscrição “CÉDULA DE IDENTIDADE PROFISSIO-
NAL”, no centro acima;
IV - Inscrição “Conselho Regional de Educação Física - 
CREF__” no centro acima;
V - Logotipo do CONFEF no canto superior direito;
VI - Indicação da Categoria Profissional;
VII - Data de expedição;
VIII - Data de validade;
IX - Indicação da via;
X - Data de nascimento;
XI - Filiação;
XII - Identidade (a apresentada pelo Profissional);
XIII - Emissor;
XIV - Expedição;
XV - CPF;
XVI - Nacionalidade;
XVII - Naturalidade e Unidade Federativa;
XVIII - Assinatura do Presidente do CREF;
XIX - Na tarja inferior, os dizeres “LEI 9.696 DE 
01.09.1998”.
B) VERSO:
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I - Na tarja superior, os dizeres “REPÚBLICA FEDERA-
TIVA DO BRASIL”;
II - Fotografia;
III - Impressão datiloscópica/digital;
IV - Nome do portador;
V - Número de registro no respectivo CREF;
VI - Inscrição: “Esta Cédula tem fé pública, como do-
cumento de identidade, nos termos da Lei 6.206, de 
07.05.1975”;
VII - Assinatura do Portador;
VIII - Indicação “Válida em todo o Território Nacional”.
§ 1º O CREF inserirá o seu respectivo número após a 
inscrição de que trata o inciso IV do item A do caput 
deste artigo.
§ 2º A fotografia de que trata o inciso II do item B do 
caput deste artigo, deverá ter o tamanho 3x4 (três por 
quatro centímetros), ser colorida e em fundo branco.
Art. 2º A Cédula de Identidade Profissional será preen-
chida pelo CREF sem rasuras ou omissão de quaisquer 
dados nela indicados.
§ 1º O Profissional de Educação Física deverá assinar 
a Cédula de Identidade Profissional de forma legível e 
obedecendo aos limites do campo designado para tal, 
bem como utilizando, exclusivamente, caneta de tinta 
azul ou preta.
§ 2º Quando da inserção da impressão digital, o Pro-
fissional deverá pousá-la exatamente dentro do cam-
po especificado para tal.
§ 3º A impressão digital a ser colhida é do polegar 
direito do Profissional.
§ 4º O respectivo CREF introduzirá a fotografia do Pro-
fissional no campo apropriado, autenticando-a com o 
sinete daquele órgão.
Art. 3º A Cédula de Identidade Profissional será con-
feccionada na cor verde, para os registrados de acordo 
com os incisos I e II, do art. 2º da Lei nº 9.696/1998, 
e na cor vermelha para os registrados nos termos do 
inciso III, do art. 2º da Lei nº 9.696/1998, conforme 
modelo em anexo.
Art. 4º Será de competência do Presidente do respecti-
vo CREF, a assinatura das Cédulas de Identidade Pro-
fissional.
Art. 5º A Cédula de Identidade Profissional, aprovada 
nesta Resolução, terá validade de até 05 (cinco) anos.
Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.
Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário, em 
especial, a Resolução CONFEF nº 112/2005 e o art. 3º 
da Resolução CONFEF nº 182/2009.

Nº 119/2005

Resolução CONFEF nº 119/2005
Dispõe sobre a forma de apresentação do número de 

registro
das Pessoas Jurídicas no Sistema CONFEF/CREFs
O PRESIDENTE DO CONSELHO FEDERAL DE EDUCA-

ÇÃO FÍSICA - CONFEF, no uso de suas atribuições estatu-
tárias, conforme dispõe o inciso VIII, do art. 39 e:

CONSIDERANDO o disposto no artigo 16 da Resolu-
ção CONFEF nº 090/2004, que dispõe sobre o Estatuto 
do CONFEF;

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 6.839, 
de 30 de outubro de 1980, que dispõe sobre o registro 
de empresas nas entidades fiscalizadoras do exercício de 
profissões;

CONSIDERANDO a deliberação tomada em Reunião 
Plenária realizada em 09 de dezembro de 2005;

RESOLVE:
Art 1º – Ficam adotadas as normas contidas nesta Re-
solução para a anotação e o uso do número de regis-
tro pelas pessoas jurídicas no Sistema CONFEF/CREFs.
Art. 2º - A anotação do número de registro das pes-
soas jurídicas será feita com a palavra CREF, após um 
espaço, acompanham os 06 (seis) dígitos correspon-
dentes ao número de registro, seguidos por um hífen e, 
posteriormente pelas letras PJ, que indica a categoria. 
Em seguida, sem espaço, coloca-se uma barra e a sigla 
da Unidade da Federação (UF), onde está localizada a 
sede da pessoa jurídica.
Ex: CREF 000000-PJ/RJ
Art. 3º - Para a anotação da numeração das pessoas 
jurídicas registradas no Sistema CONFEF/CREFs em 
carimbos, eventos ou outra identificação impressa, de-
verá ser observado o disposto na presente Resolução.
Art. 4º - As pessoas jurídicas de que trata esta resolu-
ção devem usar o número de registro, conforme espe-
cificado acima em todo documento firmado.
Art 5º - Os Conselhos Regionais observarão as presen-
tes normas e divulgarão os termos desta Resolução, 
zelando por sua estrita observância, bem como, orien-
tando e informando os seus registrados.
Art. 6º - Esta Resolução entra em vigor na data da sua 
publicação, revogando as disposições em contrário.

Nº 134/2007
Resolução CONFEF nº 134/2007

Dispõe sobre a função de Responsabilidade Técnica
nos estabelecimentos prestadores de serviços no 

campo
das atividades físicas e esportivas, e dá outras provi-

dências.

O PRESIDENTE DO CONSELHO FEDERAL DE EDUCA-
ÇÃO FÍSICA - CONFEF, no uso de suas atribuições estatu-
tárias, conforme dispõe o inciso VIII, do art. 39, e;

CONSIDERANDO o que versam as Leis Federais nº 
6839/1980 e 9696/1998;

CONSIDERANDO o disposto nas Resoluções CONFEF 
nº 021/2000 e 046/2002;

CONSIDERANDO a necessidade de proteger a socie-
dade praticante de atividades físicas e desportivas nos 
estabelecimentos prestadores de serviços no campo das 
atividades físicas e esportivas;

CONSIDERANDO que é prerrogativa do Profissional 
de Educação Física a assistência, assessoria, consultoria 
e auditoria técnica em estabelecimentos públicos ou pri-
vados que prestem serviços à sociedade no campo das 
atividades físicas e esportivas;
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RESOLUÇÃO CNE/CES Nº. 02, DE 18 DE 
JUNHO DE 2007

Dispõe sobre carga horária mínima e procedimentos 
relativos à integralização e duração dos cursos de 
graduação, bacharelados, na modalidade presencial.

O Presidente da Câmara de Educação Superior do 
Conselho Nacional de  Educação, tendo em vista o 
disposto no art. 9º, do § 2º, alínea “c”, da Lei nº 4.024, 
de 20 de dezembro de 1961, com redação dada pela Lei 
nº 9.131, de 25 de novembro de 1995, e com fulcro no 
Parecer CNE/CES nº 8/2007, homologado por Despacho 
do Senhor Ministro de Estado da Educação, publicado no 
DOU de 13 de junho de 2007, RESOLVE:

Art. 1º Ficam instituídas, na forma do Parecer CNE/
CES nº 8/2007, as cargas horárias mínimas para os 
cursos de graduação, bacharelados, na modalidade 
presencial, constantes do quadro anexo à presente.
Parágrafo único. Os estágios e atividades complemen-
tares dos cursos de graduação, bacharelados, na mo-
dalidade presencial, não deverão exceder a 20% (vinte 
por cento) da carga horária total do curso, salvo nos 
casos de determinações legais em contrário.
Art. 2º As Instituições de Educação Superior, para o 
atendimento do art. 1º, deverão fixar os tempos míni-
mos e máximos de integralização curricular por curso, 
bem como sua duração, tomando por base as seguin-
tes orientações:

– a carga horária total dos cursos, ofertados sob regi-
me seriado, por sistema de crédito ou por módulos 
acadêmicos, atendidos os tempos letivos fixados 
na Lei nº 9.394/96, deverá ser dimensionada em, 
no mínimo, 200 (duzentos) dias de trabalho aca-
dêmico efetivo;

– a duração dos cursos deve ser estabelecida por car-
ga horária total curricular, contabilizada em horas, 
passando a constar do respectivo Projeto Pedagó-
gico; 

– os limites de integralização dos cursos devem ser 
fixados com base na carga horária total, computa-
da nos respectivos Projetos Pedagógicos do curso, 
observados os limites estabelecidos nos exercícios 
e cenários apresentados no Parecer CNE/CES nº 
8/2007, da seguinte forma:

a)Grupo de Carga Horária Mínima de 2.400h:
Limites mínimos para integralização de 3 (três) ou 4 

(quatro) anos. 
b)Grupo de Carga Horária Mínima de 2.700h:
Limites mínimos para integralização de 3,5 (três e 

meio) ou 4 (quatro) anos.
c)Grupo de Carga Horária Mínima entre 3.000h e 

3.200h: Limite mínimo para integralização de 4 (quatro) 
anos.

d)Grupo de Carga Horária Mínima entre 3.600 e 
4.000h:

Limite mínimo para integralização de 5 (cinco) anos.
e)Grupo de Carga Horária Mínima de 7.200h:
Limite mínimo para integralização de 6 (seis) anos.

– a integralização distinta das desenhadas nos cená-
rios apresentados nesta Resolução poderá ser pra-
ticada desde que o Projeto Pedagógico justifique 
sua adequação.

Art. 3º O prazo para implantação pelas IES, em quais-
quer das hipóteses de que tratam as respectivas Re-
soluções da Câmara de Educação Superior do CNE, 
referentes às Diretrizes Curriculares de cursos de gra-
duação, bacharelados, passa a contar a partir da pu-
blicação desta.

ANEXO

Carga horária mínima dos cursos de graduação, 
bacharelados, na modalidade presencial
Curso Carga Horária Mínima
Administração 3.000
Agronomia 3.600
Arquitetura e Urbanismo 3.600
Arquivologia 2.400
Artes Visuais 2.400
Biblioteconomia 2.400
Ciências Contábeis 3.000
Ciências Econômicas 3.000
Ciências Sociais 2.400
Cinema e Audiovisual 2.700
Computação e Informática 3.000
Comunicação Social 2.700
Dança 2.400
Design 2.400
Direito 3.700
Economia Doméstica 2.400
Engenharia Agrícola 3.600
Engenharia de Pesca 3.600
Engenharia Florestal 3.600
Engenharias 3.600
Estatística 3.000
Filosofia 2.400
Física 2.400
Geografia 2.400
Geologia 3.600
História 2.400
Letras 2.400
Matemática 2.400
Medicina 7.200
Medicina Veterinária 4.000
Meteorologia 3.000
Museologia 2.400
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Música 2.400
Oceanografia 3.000
Odontologia 4.000
Psicologia 4.000
Química 2.400
Secretariado Executivo 2.400
Serviço Social 3.000
Sistema de Informação 3.000
Teatro 2.400
Turismo 2.400
Zootecnia 3.600

RESOLUÇÃO CNE/CP Nº. 02,  DE 27 DE 
AGOSTO DE 2004.

Adia o prazo previsto no art. 15 da Resolução CNE/
CP 1/2002,  que institui Diretrizes Curriculares Nacionais 
para a Formação de Professores da Educação Básica, em 
nível superior, curso de licenciatura, de graduação plena. 
O Presidente do Conselho Nacional de Educação, no uso 
de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no 
art. 9º, § 2º, alínea “c” da Lei 4.024, de 20 de dezembro 
de 1961, com a redação dada pela Lei 9.131, de 25 de 
novembro de 1995, e com fundamento no Parecer 
CNE/CP 4/2004, homologado pelo Senhor Ministro da 
Educação em 12 de agosto de 2004, resolve: 

Art. 1º O artigo 15 da Resolução CP 1/2002, que insti-
tui Diretrizes Curriculares Nacionais para a Formação 
de Professores da Educação Básica, em nível superior, 
curso de licenciatura, de graduação plena, passa a vi-
gorar com a seguinte redação: 
“Art. 15. Os cursos de formação de professores para 
a educação básica que se encontrarem em funciona-
mento deverão se adaptar a esta Resolução até a data 
de 15 de outubro de 2005.” 
Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

ROBERTO CLAUDIO FROTA BEZERRA 
Presidente do Conselho Nacional de Educação

RESOLUÇÃO CNE/CES Nº. 04, DE 6 DE 
ABRIL DE 2009

Dispõe sobre carga horária mínima e procedimentos 
relativos à integralização e duração dos cursos de 
graduação em Biomedicina, Ciências Biológicas, 
Educação Física, Enfermagem,  Farmácia, Fisioterapia, 
Fonoaudiologia, Nutrição e Terapia Ocupacional, 
bacharelados, na modalidade presencial.

O Presidente da Câmara de Educação Superior 
do Conselho Nacional de Educação, tendo em vista o 
disposto no art. 9º, do § 2º, alínea “c”, da Lei nº 4.024, de 

20 de dezembro de 1961, com a redação dada pela Lei 
nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, e com fulcro no 
Parecer CNE/CES nº 8/2007, homologado por Despacho 
do Senhor Ministro de Estado da Educação, publicado 
no DOU de 13 de junho 2007, e nos Pareceres CNE/CES 
nº 213/2008 e CNE/CP nº 2/2009, homologados por 
Despachos do Senhor Ministro de Estado da Educação, 
publicados no DOU de 11 de março de 2009, resolve:

Art. 1º Ficam instituídas, na forma do Parecer CNE/
CES nº 213/2008, as cargas horárias mínimas para 
os cursos de graduação em Biomedicina, Ciências 
Biológicas, Educação Física, Enfermagem, Farmácia, 
Fisioterapia, Fonoaudiologia, Nutrição e Terapia Ocu-
pacional, bacharelados, na modalidade presencial, 
constantes do quadro anexo à presente.
Parágrafo único. Os estágios e as atividades comple-
mentares dos cursos de graduação referidos no caput 
não deverão exceder a 20% (vinte por cento) da car-
ga horária total do curso, salvo nos casos de determi-
nações específicas contidas nas respectivas Diretrizes 
Curriculares.
Art. 2º As Instituições de Educação Superior, para o 
atendimento ao art. 1º, deverão fixar os tempos míni-
mos e máximos de integralização curricular por curso, 
bem como sua duração, tomando por base as seguin-
tes orientações:

- a carga horária total dos cursos, ofertados sob regi-
me seriado, por sistema de crédito ou por módulos 
acadêmicos, atendidos os tempos letivos fixados 
na Lei nº 9.394/96, deverá ser dimensionada em, 
no mínimo, 200 (duzentos) dias de trabalho aca-
dêmico efetivo;

- a duração dos cursos deve ser estabelecida por car-
ga horária total curricular, contabilizada em horas 
(60 minutos), passando a constar do respectivo 
Projeto Pedagógico; 

- os limites de integralização dos cursos devem ser 
fixados com base na carga horária total, computa-
da nos respectivos Projetos Pedagógicos do curso, 
observados os limites estabelecidos nos exercícios 
e cenários apresentados no Parecer CNE/CES nº 
8/2007, da seguinte forma:

a) Grupo de CHM de 2.400h:
Limite mínimo para integralização de 3 (três) ou 4 

(quatro) anos. b) Grupo de CHM de 2.700h:
Limite mínimo para integralização de 3,5 (três e meio) 

ou 4 (quatro) anos. c) Grupo de CHM entre 3.000h e 
3.200h:

Limite mínimo para integralização de 4 (quatro) anos. 
d) Grupo de CHM entre 3.600h e 4.000h:

Limite mínimo para integralização de 5 (cinco) anos. 
e) Grupo de CHM de 7.200h:

Limite mínimo para integralização de 6 (seis) anos.

IV - a integralização distinta das desenhadas nos ce-
nários apresentados nesta Resolução poderá ser pra-
ticada desde que o Projeto Pedagógico justifique sua 
adequação.
Art. 3º As Instituições de Educação Superior devem 
ajustar e efetivar os projetos pedagógicos de seus 
cursos aos efeitos do Parecer CNE/CES nº 213/2008 



3

N
O

ÇÕ
ES

 B
ÁS

IC
AS

 D
E 

LE
G

IS
LA

ÇÃ
O

e desta Resolução, até o encerramento do primeiro ciclo avaliativo do SINAES, nos termos da Portaria Normativa nº 
1/2007, bem como atender ao que institui o Parecer CNE/CES nº 261/2006, referente à hora-aula, ficando resguar-
dados os direitos dos alunos advindos de atos acadêmicos até então praticados. 
Art. 4º As disposições desta Resolução devem ser seguidas pelos órgãos do MEC nas suas funções de avaliação, verifi-
cação, regulação e supervisão, no que for pertinente à matéria desta Resolução.
Art. 5º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

QUADRO ANEXO À RESOLUÇÃO CNE/CES Nº 4/2009

Carga horária mínima dos cursos de graduação considerados da área de saúde, bacharelados, 
na modalidade presencial

Curso Carga Horária Mínima
Biomedicina 3.200

Ciências Biológicas 3.200
Educação Física 3.200

Enfermagem 4.000
Farmácia 4.000

Fisioterapia 4.000
Fonoaudiologia 3.200

Nutrição 3.200
Terapia Ocupacional 3.200

PAULO MONTEIRO VIEIRA BRAGA BARONE

RESOLUÇÃO CFE Nº 03, DE 16 DE JUNHO DE 1987

Fixa os mínimos de conteúdo e duração a serem observados nos cursos de graduação em Educação Física 
(Bacharelado e/ou Licenciatura Plena). 

Resolução nº 03/88-CFE 

Resolução nº 07/2004-CNE 

O PRESIDENTE DO CONSELHO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais e com base no que dispõe o Artigo 26 da Lei 5.540/68, tendo em vista o Parecer 215/87, homologado pelo 

Sr. Ministro da Educação, em 10/6/87, 
RESOLVE: 

Art. 1º A formação dos profissionais de Educação Física será feita em curso de graduação  que conferirá o titulo de 
Bacharel e/ou Licenciado em Educação Física. 
Art. 2º Os currículos plenos dos cursos de graduação em Educação Física serão  elaborados pelas instituições de ensino 
superior, objetivando: 
possibilitar a aquisição integrada de conhecimentos e técnicas que permitam uma nos 
campos da Educação Escolar (pré-escolar, 1º, 2º e 3º graus) e Não-Escolar (academias, clubes, centros comunitários/
condomínios etc), 
desenvolver atitudes éticas, reflexivas, críticas, inovadoras e democráticas; 
prover o aprofundamento das áreas de conhecimento, de interesse e de aptidão do 
aluno, estimulando-o ao aperfeiçoamento continuo; 
propiciar a auto-realização do estudante, como pessoa e como profissional. 
Art. 3º Os currículos plenos para os cursos de graduação em Educação Física terão duas 
partes: 
Formação Geral (humanística e técnica) 
Aprofundamento de Conhecimentos 
§ 1º Na Formação Geral serão consideradas as seguintes áreas de conhecimento: a) De cunho humanístico. 
CONHECIMENTO FILOSÓFICO compreendido como conhecimento filosófico o resultado de reflexão sobre a realidade,  
seja no nível da práxis,a própria existência cotidiana do profissional de Educação Física, relacionada com eventos 
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históricos, sociais, políticos, econômicos, seja no nível 
da teoria, apresentação rigorosa através das ciências 
dessa mesma práxis. O conhecimento filosófico deve 
consistir na articulação da práxis pedagógica com as 
teorias sobre o homem, a sociedade e a técnica. 
CONHECIMENTO DO SER HUMANO  entendido como 
o conjunto de conhecimentos sobre o ser humano, du-
rante todo seu ciclo  vital, no que concerne aos seus 
aspectos biológicos e psicológicos, bem como sua in-
teração com o meio ambiente, face à presença ou au-
sência de atividades de Educação Física. 
CONHECIMENTO DA SOCIEDADE  entendido como a 
compreensão da natureza social das instituições, sis-
temas e  processos, com vistas a uma efetiva contri-
buição da Educação Física para o desenvolvimento do 
indivíduo e da sociedade, considerando-se especifica-
mente a realidade brasileira. 
b) De cunho técnico (que deverá ser desenvolvido de 
forma articulada com os  conhecimentos das áreas de 
cunho humanístico acima referidas). 
CONHECIMENTO TÉCNICO 
- entendido como o conjunto de conhecimentos e 
competências para planejar, executar, 
orientar e avaliar atividades da Educação Física, nos 
campos da Educação Escolar e Não –Escolar contri-
buindo para a geração e a transformação do próprio 
conhecimento técnico. 

http://www.ufpb.br/sods/consepe/resolu/1990/Res0387-cfe.htm
Página 1 de 2 09:24:40

§ 2º Cada Instituição de Ensino Superior (IES), partin-
do dessas quatro áreas, elenco de  disciplinas da parte 
de Formação Geral do currículo pleno, considerando 
as peculiaridades de cada região e os perfis profissio-
nais desejado (Bacharelado e/ou Licenciatura Plena). 
§ 3º A parte do currículo pleno denominada Aprofun-
damento de Conhecimento deverá  atender aos inte-
resses dos alunos, criticar e projetar o mercado de tra-
balho considerando as peculiaridades de cada região 
e os perfis  profissionais desejados. Será composto por 
disciplinas selecionadas pelas IES e desenvolvidas de 
forma teórico-prática, permitindo a vivência de expe-
riências no campo real de trabalho. 
§ 4º As IES deverão estabelecer os marcos conceitu-
ais fundamentais dos perfis  profissionais desejados, 
elaborar os ementas, fixar a carga horária para cada 
disciplina, e sua respectiva denominação, bem como 
enriquecer o currículo pleno, contemplando as pecu-
liaridades regionais. 
Art. 4º O curso de graduação em Educação Física terá 
a duração mínima de 4 anos  (ou 8 semestres letivos 
) e máxima de 7 anos (ou 14 semestres letivos), com-
preendendo uma carga horária de 2.880 horas/aula. 
§ 1º Desse total de 2.880 horas/aula, pelo menos 80% 
(oitenta por centro) serão  destinadas à Formação Ge-
ral e o máximo de 20 % (vinte por centro) para Apro-
fundamento de Conhecimentos. 
§ 2º Desses 80% das horas destinadas à Formação Ge-
ral, 80% deverão ser dedicados às  disciplinas vincula-
das ao Conhecimento Técnico. 

§ 3º No mínimo de 2.880 horas/aula previstas, estão 
incluídas as destinadas ao Estágio Supervisionado e 
excluídas as correspondentes às disciplinas que são ou 
venham a ser obrigatórias, por força de legislação es-
pecífica (ex. EPB). 
Art. 5º O Estágio Curricular, com a duração mínima de 
um semestre letivo, será obrigatório  tanto nas Licen-
ciaturas como nos Bacharelados, devendo, para estes, 
ser complementado com a apresentação de uma mo-
nografia (“Trabalho de Conclusão”). 
Art. 6º - A Adaptação do currículo baixado pela Reso-
lução 69/69 ao currículo ora aprovado far-se-á por via 
regimental, segundo os recursos e interesse de cada 
instituição, até o prazo máximo de janeiro de 1990, 
sem prejuízo de sua implantação, em 1989, nas enti-
dades que assim possam proceder. 
 Parágrafo único – As adaptações regimentais a que se 
refere o caput deste artigo serão  apreciadas pelos res-
pectivos Conselhos de Educação. (Nova Redação dada 
pela Resolução nº 03/88CFE) 
Art. 7º Os graduados em Educação Física (bacharéis 
e/ou licenciados), através de cursos  específicos reali-
zados a nível de especialização, poderão habilitar-se à 
titulação de Técnico Desportivo. 
Art. 8º A presente Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação, revogada a Resolução 69, de 6/11/69, 
deste Conselho, e demais disposições em contrário. 

FERNANDO AFFONSO GAY DA FONSECA 
(*) Republicada por ter saído com incorreção do origi-
nal. (Of. nº 575 / 87) 
Publicado no DOU de 10.09.1987 

RESOLUÇÃO SE 1, DE 06 DE JANEIRO DE 
2004

Altera a Resolução SE nº 184/02
O Secretário da Educação, tendo em vista o que 

lhe foi representado pela Coordenadoria de Estudos e 
Normas Pedagógicas e considerando a importância de 
assegurar às classes do ciclo I do ensino fundamental a 
possibilidade de terem as aulas de Educação Artística e 
de Educação Física ministradas por docentes específicos 
dessas disciplinas, 

Resolve:

Artigo 1º - Passa a vigorar com a seguinte redação o 
artigo 1º da Resolução SE n.º 184, de 27/12/2002: 
“Artigo 1º - As aulas de Educação Artística e de Educa-
ção Física, previstas na matriz curricular do ciclo I do 
ensino fundamental das escolas estaduais, serão de-
senvolvidas, em todas as séries, por professor portador 
de licenciatura plena específica na respectiva discipli-
na, na seguinte conformidade:
I - duas aulas semanais para cada disciplina nas clas-
ses com carga horária de 25 horas semanais. 
II - uma aula semanal para cada disciplina nas classes 
com carga horária de 20 horas semanais.
Parágrafo único : Na ausência de docentes devida-
mente habilitados, nos termos do caput deste artigo, 
as aulas de Educação Artística poderão ser atribuídas 
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